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Desta feita, ante ao supracitado, aguardamos o encaminhamento da 
devida prestação de contas a esta Diretoria de Prestação de Contas, da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a serem entregues no Protocolo da 
Cidade Administrativa, endereço: rodovia Papa João Paulo II, 4001, 
1º andar do Edifício Gerais - Cidade Administrativa - Serra verde - 
31630-901 - Belo Horizonte/MG, para que assim possamos dar pros-
seguimento ao feito .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social]

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 057/2020 – CONvÊNIO 452/2011– 
PrEFEITurA MuNICIPAL DE COrOACI

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Convênio nº 452/2011, firmado entre o Estado de Minas 
Gerais e a – Prefeitura Municipal de Coroaci, inscrita sob CNPJ 
18 .085 .647/0001-29, foram analisadas e constatamos a ausência de 
documentação indispensável para análise da prestação de contas, nesse 
sentido, notificamos a Prefeitura a complementar a documentação apre-
sentada a ser providenciada e encaminhada a esta Secretaria no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir desta publicação . O não cumpri-
mento no prazo estabelecido ensejará a essa Prefeitura às penalidades 
previstas no Decreto 43 .635/2003 e demais legislações vigentes, inclu-
sive na instauração da Tomada de Contas Especial e demais medidas 
cabíveis . ”
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 
convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 
incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .
Desta feita, ante ao supracitado, aguardamos o encaminhamento da 
devida prestação de contas a esta Diretoria de Prestação de Contas, da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a serem entregues no Protocolo da 
Cidade Administrativa, endereço: rodovia Papa João Paulo II, 4001, 
1º andar do Edifício Gerais - Cidade Administrativa - Serra verde - 
31630-901 - Belo Horizonte/MG, para que assim possamos dar pros-
seguimento ao feito .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 058/2020 – CONvÊNIO 1671002847/2015 
– PrEFEITurA MuNICIPAL DE rIO POMBA

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Convênio nº 1671002847/2015, firmado entre o Estado 
de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de rio Pomba, inscrita sob 
CNPJ 17 .744 .434/0001-07, foram analisadas e constatamos a ausên-
cia de documentação indispensável para análise da prestação de con-
tas, nesse sentido, notificamos a entidade a complementar a documen-
tação apresentada a ser providenciada e encaminhada a esta Secretaria 
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir desta publicação . O não 
cumprimento no prazo estabelecido ensejará a essa Prefeitura às pena-
lidades previstas no Decreto 46 .319/2013 e demais legislações vigen-
tes, inclusive na instauração da Tomada de Contas Especial e demais 
medidas cabíveis . ”
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 
convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 
incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .
Desta feita, ante ao supracitado, aguardamos o encaminhamento da 
devida prestação de contas a esta Diretoria de Prestação de Contas, da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a serem entregues no Protocolo da 
Cidade Administrativa, endereço: rodovia Papa João Paulo II, 4001, 
1º andar do Edifício Gerais - Cidade Administrativa - Serra verde - 
31630-901 - Belo Horizonte/MG, para que assim possamos dar pros-
seguimento ao feito .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 060/2020 – CONvÊNIO 462/2013 – 
PrEFEITurA MuNICIPAL DE DIAMANTINA

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 462/2013, firmado entre o Estado de Minas 
Gerais e a – Prefeitura Municipal de Diamantina, inscrita sob CNPJ 
17 .754 .136/0001-90, foram analisadas e constatamos a ausência de 
documentação indispensável para análise da prestação de contas, nesse 
sentido, notificamos a Prefeitura a complementar a documentação apre-
sentada a ser providenciada e encaminhada a esta Secretaria no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir desta publicação . O não cumpri-
mento no prazo estabelecido ensejará a essa Prefeitura às penalidades 
previstas no Decreto 43 .635/2003 e demais legislações vigentes, inclu-
sive na instauração da Tomada de Contas Especial e demais medidas 
cabíveis . ”
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 
convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 
incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .
Desta feita, ante ao supracitado, aguardamos o encaminhamento da 
devida prestação de contas a esta Diretoria de Prestação de Contas, da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a serem entregues no Protocolo da 
Cidade Administrativa, endereço: rodovia Papa João Paulo II, 4001, 
1º andar do Edifício Gerais - Cidade Administrativa - Serra verde - 
31630-901 - Belo Horizonte/MG, para que assim possamos dar pros-
seguimento ao feito .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 061/2020 – CONvÊNIO 1671000985/2016 
– PrEFEITurA MuNICIPAL DE JuIZ DE FOrA

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1671000985/2016, firmado entre o Estado de 
Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Juiz de Fora, inscrita sob 
CNPJ 18 .338 .178/0001-02, foram analisadas e constatamos a ausên-
cia de documentação indispensável para análise da prestação de con-
tas, nesse sentido, notificamos a entidade a complementar a documen-
tação apresentada a ser providenciada e encaminhada a esta Secretaria 
no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir desta publicação . O não 
cumprimento no prazo estabelecido ensejará a essa Prefeitura às pena-
lidades previstas no Decreto 46 .319/2013 e demais legislações vigen-
tes, inclusive na instauração da Tomada de Contas Especial e demais 
medidas cabíveis . ”
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 
convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 

incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .
Desta feita, ante ao supracitado, aguardamos o encaminhamento da 
devida prestação de contas a esta Diretoria de Prestação de Contas, da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a serem entregues no Protocolo da 
Cidade Administrativa, endereço: rodovia Papa João Paulo II, 4001, 
1º andar do Edifício Gerais - Cidade Administrativa - Serra verde - 
31630-901 - Belo Horizonte/MG, para que assim possamos dar pros-
seguimento ao feito .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 062/2020 – CONvÊNIO 931/2013 – 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CuLTurAL SÃO JErÔNIMO

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 931/2013, firmado entre o Estado de Minas 
Gerais e a Associação Beneficente e Cultural São Jerônimo, inscrita sob 
CNPJ 17 .770 .702/0002-38, foram analisadas e constatamos a ausên-
cia de documentação indispensável para análise da prestação de contas, 
nesse sentido, notificamos a Entidade a complementar a documenta-
ção apresentada a ser providenciada e encaminhada a esta Secretaria 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir desta publicação . O não 
cumprimento no prazo estabelecido ensejará a essa Entidade às pena-
lidades previstas no Decreto 43 .635/2003 e demais legislações vigen-
tes, inclusive na instauração da Tomada de Contas Especial e demais 
medidas cabíveis . ”
Desta feita, ante ao supracitado, aguardamos o encaminhamento da 
devida prestação de contas a esta Diretoria de Prestação de Contas, da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a serem entregues no Protocolo da 
Cidade Administrativa, endereço: rodovia Papa João Paulo II, 4001, 
1º andar do Edifício Gerais - Cidade Administrativa - Serra verde - 
31630-901 - Belo Horizonte/MG, para que assim possamos dar pros-
seguimento ao feito .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 063/2020 – CONvÊNIO 1671002846/2015 
– PrEFEITurA MuNICIPAL DE vIEIrAS

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1671002846/2015, firmado entre o Estado de 
Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de vieiras, inscrita sob CNPJ 
17 .947 .599/0001-78, foram analisadas e constatamos a ausência de 
documentação indispensável para análise da prestação de contas, nesse 
sentido, notificamos a entidade a complementar a documentação apre-
sentada a ser providenciada e encaminhada a esta Secretaria no prazo 
de 10 (dez) dias, contados a partir desta publicação . O não cumpri-
mento no prazo estabelecido ensejará a essa Prefeitura às penalidades 
previstas no Decreto 46 .319/2013 e demais legislações vigentes, inclu-
sive na instauração da Tomada de Contas Especial e demais medidas 
cabíveis . ”
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 
convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 
incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .
Desta feita, ante ao supracitado, aguardamos o encaminhamento da 
devida prestação de contas a esta Diretoria de Prestação de Contas, da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a serem entregues no Protocolo da 
Cidade Administrativa, endereço: rodovia Papa João Paulo II, 4001, 
1º andar do Edifício Gerais - Cidade Administrativa - Serra verde - 
31630-901 - Belo Horizonte/MG, para que assim possamos dar pros-
seguimento ao feito .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 064/2020 – CONvÊNIO 533/2011 – 
PrEFEITurA MuNICIPAL DE ESPErA FELIZ

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Convênio nº 533/2011, firmado entre o Estado de Minas 
Gerais e a Prefeitura Municipal de Espera Feliz, inscrita sob CNPJ 
18 .114 .264/0001-31, foram analisadas e constatamos a ausência de 
documentação indispensável para análise da prestação de contas, nesse 
sentido, notificamos a Prefeitura a complementar a documentação apre-
sentada a ser providenciada e encaminhada a esta Secretaria no prazo 
de 15 (quinze) dias, contados a partir desta publicação . O não cumpri-
mento no prazo estabelecido ensejará a essa Prefeitura às penalidades 
previstas no Decreto 43 .635/2003 e demais legislações vigentes, inclu-
sive na instauração da Tomada de Contas Especial e demais medidas 
cabíveis . ”
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 
convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 
incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .
Desta feita, ante ao supracitado, aguardamos o encaminhamento da 
devida prestação de contas a esta Diretoria de Prestação de Contas, da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a serem entregues no Protocolo da 
Cidade Administrativa, endereço: rodovia Papa João Paulo II, 4001, 
1º andar do Edifício Gerais - Cidade Administrativa - Serra verde - 
31630-901 - Belo Horizonte/MG, para que assim possamos dar pros-
seguimento ao feito .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 065/2020 – CONvÊNIO 109/2011 – SErvIÇO 
vOLuNTárIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SErvAS

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que 
as contas do Convênio nº 109/2011, firmado entre o Estado de Minas 
Gerais e a Serviço voluntário de Assistência Social - SErvAS, ins-
crita sob CNPJ 17 .385 .840/0001-12, foram analisadas e constatamos a 
ausência de documentação indispensável para análise da prestação de 
contas, nesse sentido, notificamos a Entidade a complementar a docu-
mentação apresentada a ser providenciada e encaminhada a esta Secre-
taria no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir desta publicação . 
O não cumprimento no prazo estabelecido ensejará a essa Entidade às 
penalidades previstas no Decreto 43 .635/2003 e demais legislações 
vigentes, inclusive na instauração da Tomada de Contas Especial e 
demais medidas cabíveis . ”
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 69, parágrafo único, foram “trans-
feridos da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
– SEDESE – e da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Partici-
pação Social e Cidadania - SEDPAC para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE – os arquivos, as cargas patrimo-
niais e os contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajus-
tes, vigentes ou não, incluindo as respectivas prestações de contas, bem 
como os respectivos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessá-
rio, às alterações pertinentes” .
Desta feita, ante ao supracitado, aguardamos o encaminhamento da 
devida prestação de contas a esta Diretoria de Prestação de Contas, da 
Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social, a serem entregues no Protocolo da 

Cidade Administrativa, endereço: rodovia Papa João Paulo II, 4001, 
1º andar do Edifício Gerais - Cidade Administrativa - Serra verde - 
31630-901 - Belo Horizonte/MG, para que assim possamos dar pros-
seguimento ao feito .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 066/2020 – CONvÊNIO SEDESE 1651002878/2015 
– ABrIGO SÃO vICENTE DE PAuLO - MAr DE ESPANHA

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1651002878/2015, celebrado entre a Secreta-
ria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania 
- SEDPAC e o Abrigo São vicente de Paulo - Mar de Espanha, inscrito 
no CNPJ sob nº 21 .186 .036/0001-81, foram analisadas e aprovadas em 
20 de novembro de 2019, com escopo no artigo 61, § 9º do Decreto nº 
46 .319/2013 e demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 69, parágrafo único, foram “trans-
feridos da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
– SEDESE – e da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Partici-
pação Social e Cidadania - SEDPAC para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE – os arquivos, as cargas patrimo-
niais e os contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajus-
tes, vigentes ou não, incluindo as respectivas prestações de contas, bem 
como os respectivos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessá-
rio, às alterações pertinentes”

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 067/2020 – CONvÊNIO SEDESE 1671001124/2016 
– PrEFEITurA MuNICIPAL DE MANHuMIrIM

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1671001124/2016, celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Esportes - SEESP e a Prefeitura Municipal de Manhumi-
rim, inscrita no CNPJ sob nº 18 .392 .530/0001-98, foram analisadas e 
aprovadas em 20 de novembro de 2019, com escopo no artigo 61, § 9º 
do Decreto nº 46 .319/2013 e demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 
convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 
incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 068/2020 – CONvÊNIO SEDESE 
1651002926/2015 – CASA ESPErANÇA

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa 
que as contas do Convênio nº 1651002926/2015, celebrado entre 
a Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e 
Cidadania - SEDPAC e a Casa Esperança, inscrita no CNPJ sob nº 
03 .572 .296/0001-03, foram analisadas e aprovadas em 20 de novem-
bro de 2019, com escopo no artigo 61, § 9º do Decreto nº 46 .319/2013 
e demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 69, parágrafo único, foram “trans-
feridos da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
– SEDESE – e da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Partici-
pação Social e Cidadania - SEDPAC para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE – os arquivos, as cargas patrimo-
niais e os contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajus-
tes, vigentes ou não, incluindo as respectivas prestações de contas, bem 
como os respectivos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessá-
rio, às alterações pertinentes”

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 069/2020 – CONvÊNIO SEDESE 
1651002603/2015 – SErvIÇO DE OBrAS SOCIAIS

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa 
que as contas do Convênio nº 1651002926/2015, celebrado entre 
a Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e 
Cidadania - SEDPAC e a Casa Esperança, inscrita no CNPJ sob nº 
20 .926 .101/0001-03, foram analisadas e aprovadas em 20 de novem-
bro de 2019, com escopo no artigo 61, § 9º do Decreto nº 46 .319/2013 
e demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 69, parágrafo único, foram “trans-
feridos da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
– SEDESE – e da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Partici-
pação Social e Cidadania - SEDPAC para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE – os arquivos, as cargas patrimo-
niais e os contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajus-
tes, vigentes ou não, incluindo as respectivas prestações de contas, bem 
como os respectivos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessá-
rio, às alterações pertinentes”

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 070/2020 – CONvÊNIO SEDESE 918/2013 
– ASSOCIAÇÃO MINEIrA DE rEABILITAÇÃO

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 918/2013, celebrado entre a Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social – SEDESE e a Associação Mineira de rea-
bilitação, inscrita no CNPJ sob nº 17 .221 .615/0001-40, foram analisa-
das e aprovadas em 23 de janeiro de 2020, com escopo no artigo 29, § 
2º do Decreto nº 43 .635/2003 e demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 69, parágrafo único, foram “trans-
feridos da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
– SEDESE – e da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Partici-
pação Social e Cidadania - SEDPAC para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE – os arquivos, as cargas patrimo-
niais e os contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajus-
tes, vigentes ou não, incluindo as respectivas prestações de contas, bem 
como os respectivos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessá-
rio, às alterações pertinentes”

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 071/2020 – CONvÊNIO SEDESE 1671003454/2015 
– PrEFEITurA MuNICIPAL DE FOrTuNA DE MINAS

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1671003454/2015, celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Esportes - SEESP e a Prefeitura Municipal de Fortuna de 
Minas, inscrita no CNPJ sob nº 18 .116 .145/0001-18, foram analisadas 
e aprovadas em 23 de janeiro de 2020, com escopo no artigo 61, § 9º do 
Decreto nº 46 .319/2013 e demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 

convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 
incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 072/2020 – CONvÊNIO SEDESE 1671002375-
2015 – PrEFEITurA MuNICIPAL DE ITAPAGIPE

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1671002375-2015, celebrado entre a Secreta-
ria de Estado de Esportes - SEESP e a Prefeitura Municipal de Itapa-
gipe, inscrita no CNPJ sob nº 21 .226 .840/0001-47, foram analisadas e 
aprovadas em 23 de janeiro de 2020, com escopo no artigo 61, § 9º do 
Decreto nº 46 .319/2013 e demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 
convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 
incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 073/2020 – CONvÊNIO SEDESE 1651001615/2015 
– PrEFEITurA MuNICIPAL DE SACrAMENTO

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1651001615/2015, celebrado entre a Secreta-
ria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania - 
SEDPAC e a Prefeitura Municipal de Sacramento, inscrita no CNPJ sob 
nº 18 .140 .764/0001-48, foram analisadas e aprovadas em 23 de janeiro 
de 2020, com escopo no artigo 61, § 9º do Decreto nº 46 .319/2013 e 
demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 69, parágrafo único, foram “trans-
feridos da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
– SEDESE – e da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Partici-
pação Social e Cidadania - SEDPAC para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE – os arquivos, as cargas patrimo-
niais e os contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajus-
tes, vigentes ou não, incluindo as respectivas prestações de contas, bem 
como os respectivos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessá-
rio, às alterações pertinentes”

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 074/2020 – CONvÊNIO SEDESE 1671001122/2016 
– PrEFEITurA MuNICIPAL DE SÃO JOÃO NEPOMuCENO

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1671001122/2016, celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Esportes - SEESP e a Prefeitura Municipal de São João 
Nepomuceno, inscrita no CNPJ sob nº 18 .558 .072/0001-14, foram ana-
lisadas e aprovadas em 27 de janeiro de 2020, com escopo no artigo 61, 
§ 9º do Decreto nº 46 .319/2013 e demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 
convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 
incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 075/2020 – CONvÊNIO SEDESE 
1651000654/2016 – PrEFEITurA MuNICIPAL DE LuZ

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1651000654/2016, celebrado entre a Secreta-
ria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania 
- SEDPAC e a Prefeitura Municipal de Luz, inscrita no CNPJ sob nº 
18 .301 .036/0001-70, foram analisadas e aprovadas em 27 de janeiro 
de 2020, com escopo no artigo 61, § 9º do Decreto nº 46 .319/2013 e 
demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 69, parágrafo único, foram “trans-
feridos da Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social 
– SEDESE – e da Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Partici-
pação Social e Cidadania - SEDPAC para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE – os arquivos, as cargas patrimo-
niais e os contratos, convênios, acordos e outras modalidades de ajus-
tes, vigentes ou não, incluindo as respectivas prestações de contas, bem 
como os respectivos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessá-
rio, às alterações pertinentes”

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 076/2020 – CONvÊNIO SEDESE 1671001176/2016 
– PrEFEITurA MuNICIPAL DE CruCILÂNDIA

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 1671001176/2016, celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Esportes - SEESP e a Prefeitura Municipal de Crucilân-
dia, inscrita no CNPJ sob nº 18 .313 .007/0001-29, foram analisadas e 
aprovadas em 27 de janeiro de 2020, com escopo no artigo 61, § 9º do 
Decreto nº 46 .319/2013 e demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram “trans-
feridos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as respecti-
vas competências, os arquivos, as cargas patrimoniais e os contratos, 
convênios, acordos e outras modalidades de ajustes, vigentes ou não, 
incluindo as respectivas prestações de contas, bem como os respecti-
vos saldos contábeis, procedendo-se, quando necessário, às alterações 
pertinentes” .

Belo Horizonte, 31 de janeiro de 2020 .
Elizabeth Jucá e Mello Jacometti

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social

DIrETOrIA DE PrESTAÇÃO DE CONTAS 
DE CONvÊNIOS E PArCErIAS

NOTIFICAÇÃO 077/2020 – CONvÊNIO SEDESE 440/2013 
– PrEFEITurA MuNICIPAL DE GuANHÃES

O Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, no uso de suas atribuições, informa que as 
contas do Convênio nº 440/2013, celebrado entre a Secretaria de Espor-
tes e da Juventude - SEEJ e a Prefeitura Municipal de Guanhães, ins-
crita no CNPJ sob nº 18 .307 .439/0001-27, foram analisadas e aprova-
das em 27 de janeiro de 2020, com escopo no artigo 29, § 2º do Decreto 
nº 43 .635/2003 e demais legislações .
ressaltamos que, com a promulgação da Lei nº 23 .304 de 30 de maio 
de 2019, com as disposições do art . 73, parágrafo único – foram 
“transferidos da SEESP para a SEINFrA e para a Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social – SEDESE –, de acordo com as 
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